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ANEXO I

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 5 MUNICÍPIOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS.
(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
IBGE Município Origem

do Re-
curso

Comp. Fixo Comp. Va-
riável

População
Própria

População
Referenciada

Outros recur-
sos, ajustes e

incentivos

Total PPI As-
sistência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec retidos p/
FNS p/ pgto
direto a prest

Rec aloc
em ou-
tras UF

Total MAC
alocado no

FMS

Comp bá-
sico

Comp. bási-
co repassado

ao FES

Comp.
Estra-tégi-

co

Comp.
Excepcio

nal

Vig. Epi-
dem. e Am-

biental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco de
Gestão

TO -
TA L

310350 Araguari FED 2.086.218,96 2.028.642,00 5.198.993,49 3.861.409,06 580.856,23 9.641.258,78 0,00 5.198.993,49 0,00 9.641.258,78 0,00 0,00 0,00 0,00 582.064,98 63.102,00 0,00 4.760.027,94
EST 2.231.950,51
MUN 10.381.347,62

Araguari
To t a l

2.086.218,96 2.028.642,00 5.198.993,49 3.861.409,06 580.856,23 9.641.258,78 0,00 5.198.993,49 0,00 9.641.258,78 0,00 0,00 0,00 0,00 582.064,98 63.102,00 0,00 17.373.326,07

310375 Araporã FED 11 7 . 3 9 6 , 0 0 336.666,00 208.405,57 100,80 18.057,07 226.563,44 226.563,44 208.405,57 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.408,18 8.537,01 0,00 481.007,19
EST 23.300,00
MUN 4.819.135,57

Araporã To-
tal

11 7 . 3 9 6 , 0 0 336.666,00 208.405,57 100,80 18.057,07 226.563,44 226.563,44 208.405,57 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.408,18 8.537,01 0,00 5.323.442,76

310440 A rg i r i t a FED 66.723,00 147.210,00 20.964,36 0,00 49,41 21.013,77 21.013,77 20.964,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 213.933,00
EST 17.362,50
MUN 670.058,02

Argirita To-
tal

66.723,00 147.210,00 20.964,36 0,00 49,41 21.013,77 21.013,77 20.964,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 901.353,52

312230 Divinópolis FED 206.402,04 648.522,00 10.801.040,39 25.026.727,87 5.896.326,44 41.724.094,70 0,00 10.801.040,39 0,00 41.724.094,70 0,00 0,00 0,00 0,00 23.777,94 7.200,00 0,00 885.901,98
EST 2.315.359,60
MUN 42.037.534,04

Divinópolis
To t a l

206.402,04 648.522,00 10.801.040,39 25.026.727,87 5.896.326,44 41.724.094,70 0,00 10.801.040,39 0,00 41.724.094,70 0,00 0,00 0,00 0,00 23.777,94 7.200,00 0,00 45.238.795,62

312595 Fervedouro FED 238.026,96 830.214,00 222.680,38 6.945,92 16.033,22 245.659,52 245.659,52 222.680,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.599,94 7.200,00 0,00 1.106.040,90
EST 84.919,71
MUN 2.854.782,85

Fervedouro
To t a l

238.026,96 830.214,00 222.680,38 6.945,92 16.033,22 245.659,52 245.659,52 222.680,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.599,94 7.200,00 0,00 4.045.743,46

Total Geral 2.714.766,96 3.991.254,00 16.452.084,19 28.895.183,65 6 . 5 11 . 3 2 2 , 3 7 51.858.590,21 493.236,73 16.452.084,19 0,00 51.365.353,48 0,00 0,00 0,00 0,00 654.851,04 86.039,01 0,00 72.882.661,43

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 7 . 4 4 6 . 9 11 , 0 1 E S TA D U A L 4.672.892,32 M U N I C I PA L 60.762.858,10 TO TA L 72.882.661,43

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: Outubro de 2011 para o Bloco MAC Assistência (PPI em vigor) e Maio de 2011 para os demais Blocos de Financiamento (dados obtidos no site do FNS em 17/10/2011).
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: Outubro 2011 - Fonte: Superintendência de Planejamento e Finanças/Diretoria de Orçamento e Qualidade do Gasto/SES/MG. (dados obtidos em 18/10/2011).
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: Ano 1º semestre 2011 - Fonte: http://siops.datasus.gov.br - Obs: "Municípios de Araporã e Fervedouro - dados referente ao ano de 2010)" - (dados obtidos em 18/10/2011).
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria No- 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

ANEXO II

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 6 MUNICÍPIOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO.
(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM
SAÚDE

IBGE Muni
cípio

Origem
do Recur

so

Comp.
Fixo

Comp. Va-
riável

População
Própria

População
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sos, ajustes e

incentivos
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sistência
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Tr a n s f e r i d o
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pgto direto a
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em ou-
tras
UF
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no FMS
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básico

Comp. bási-
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Estra-
tégico
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nal
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biental
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Sanitária

Bloco de
Gestão

TO -
TA L

260230 Bonito FED 864.018,00 1.768.327,44 1.318.904,00 0,00 462.403,30 1.781.307,30 1.525.707,30 0,00 0,00 255.600,00 208.243,20 0,00 0,00 0,00 106.166,37 14.822,01 0,00 3.217.177,02
EST 42.912,58 42.912,58
MUN 4.326.937,80

Bonito Total 864.018,00 1.768.327,44 1.318.904,00 0,00 462.403,30 1.781.307,30 1.525.707,30 0,00 0,00 255.600,00 251.155,78 0,00 0,00 0,00 106.166,37 14.822,01 0,00 7.587.027,40
260410 Caruaru FED 5.983.328,04 5.569.146,00 12.214.831,19 13.920.148,29 32.894.385,31 59.029.364,79 3.446.434,05 0,00 0,00 23.395.763,93 1.522.355,16 0,00 0,00 0,00 1.538.226,96 169.548,57 0,00 38.178.368,66

EST 430.710,00 1.620.735,00 761.177,52 2.812.622,52
MUN 38.437.486,52

Caruaru Total 5.983.328,04 5.999.856,00 12.214.831,19 13.920.148,29 32.894.385,31 60.650.099,79 3.446.434,05 0,00 0,00 23.395.763,93 2.283.532,68 0,00 0,00 0,00 1.538.226,96 169.548,57 0,00 79.428.477,70
260450 Chã Grande FED 463.151,04 1.476.090,00 568.001,14 2.287,44 9 6 7 . 4 8 0 , 11 1.537.768,69 0,00 0,00 0,00 1.537.768,69 91.412,40 0,00 0,00 0,00 59.126,31 7.200,00 0,00 3.634.748,44

EST 43.200,00 94.705,56 137.905,56
MUN 2.455.717,02

Chã Grande
To t a l

463.151,04 1.519.290,00 568.001,14 2.287,44 9 6 7 . 4 8 0 , 11 1.537.768,69 0,00 0,00 0,00 1.537.768,69 1 8 6 . 11 7 , 9 6 0,00 0,00 0,00 59.126,31 7.200,00 0,00 6.228.371,02

260650 Iati FED 422.280,00 1.723.333,44 445.424,29 0,00 155.480,85 600.905,14 600.905,14 0,00 0,00 0,00 93.585,00 0,00 0,00 0,00 47.343,00 7.200,00 0,00 2.293.741,44
EST 46.792,50 46.792,50
MUN 1.945.577,14

Iati Total 422.280,00 1.723.333,44 445.424,29 0,00 155.480,85 600.905,14 600.905,14 0,00 0,00 0,00 140.377,50 0,00 0,00 0,00 47.343,00 7.200,00 0,00 4 . 2 8 6 . 111 , 0 8
261050 Passira FED 658.443,96 2.149.147,44 804.898,39 1.813,05 11 9 . 4 8 1 , 3 9 926.192,83 926.192,83 0,00 0,00 0,00 145.441,80 0,00 0,00 0,00 67.443,00 10.352,04 0,00 3.030.828,24

EST 106.101,62 53.062,08 159.163,70
MUN 1.664.351,93 2.347.276,57 86.070,00 147.343,84 8.215,04 4.253.257,38

Passira Total 658.443,96 3.813.499,37 804.898,39 1.813,05 11 9 . 4 8 1 , 3 9 3.379.571,02 926.192,83 0,00 0,00 0,00 284.573,88 0,00 0,00 0,00 214.786,84 18.567,08 0,00 7.443.249,32
2 6 11 3 0 Pombos FED 553.058,04 1.645.854,00 767.709,07 13.088,50 124.093,43 904.891,00 904.891,00 0,00 0,00 0,00 11 2 . 8 1 2 , 0 0 0,00 0,00 0,00 63.705,60 8.029,56 0,00 2.383.459,20

EST 42.650,40 42.650,40
MUN 2.795.293,21

Pombos Total 553.058,04 1.645.854,00 767.709,07 13.088,50 124.093,43 904.891,00 904.891,00 0,00 0,00 0,00 155.462,40 0,00 0,00 0,00 63.705,60 8.029,56 0,00 5.221.402,81
Total Geral 1.633.782,00 7.182.686,81 2.018.031,75 14.901,55 399.055,67 4.885.367,16 2.431.988,97 0,00 0,00 0,00 580.413,78 0,00 0,00 0,00 325.835,44 33.796,64 0,00 11 0 . 1 9 4 . 6 3 9 , 3 3

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 52.738.323,00 E S TA D U A L 3.242.047,26 M U N I C I PA L 54.214.269,07 TO TA L 11 0 . 1 9 4 . 6 3 9 , 3 3

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: Bonito: agosto/2011, Caruaru: dezembro/2010; Chã Grande: dezembro/ 2010, Iati: agosto/ 2011, Passira: Junho/2011, Pombos: julho/ 2011 .
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: Bonito: agosto/2011, Caruru: ano 2010, Chã Grande: dezembro/2010, Iati: agosto/2001, Passira: junho/ 2011, Pombos: julho/2011.
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

ANEXO III

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 2 MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
IBGE Mun Ori-

gem
do

Rec

Comp. Fixo Comp. Variável População
Própria

População
Referenciada

Outros recur-
sos, ajustes e

incentivos

Total PPI
Assistência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec retidos p/
FNS p/ pgto
direto a prest

Rec aloc
em

outras
UF

Total MAC
alocado no

FMS

Comp
básico

Comp.
básico re-

passa
do ao
FES

Comp.
Estra-
tégico

Comp.
Excep

cio
nal

Vig. Epi-
dem. e Am-

biental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco de
Gestão

TO TA L

430390 Cam-
po
Bom

FED 1.141.406,04 1.269.228,00 2.964.160,91 1.334.567,00 698.878,58 4.997.606,49 4.847.606,49 2.964.160,91 0,00 150.000,00 302.766,60 0,00 0,00 0,00 208.573,50 33.719,88 0,00 3.105.694,02

EST 3.947.515,56 2.346.000,00 1.593.514,06 1.648.200,00 3.389.250,36 293.612,30 11 . 6 2 4 . 5 7 8 , 2 2
MUN - 398.579.290,00



Nº 221, sexta-feira, 18 de novembro de 2011 89ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011111800089

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Cam-
po
Bom
To -
tal

5.088.921,60 3.615.228,00 2.964.160,91 1.334.567,00 698.878,58 4.997.606,49 6.441.120,55 2.964.160,91 0,00 1.798.200,00 3.692.016,96 0,00 0,00 0,00 502.185,80 33.719,88 0,00 413.309.562,24

431490 Por-
to
Ale-
gre

FED 25.850.214,00 11 . 2 8 4 . 5 6 0 , 0 0 303.651.343,06 202.294.505,48 88.341.878,02 594.287.726,56 1.593.600,00 303.651.343,06 0,00 462.908.612,50 7.324.227,36 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 3.000,00 507.430.613,86

EST 40.795,29 281.847,76 66.984,00 140.103,78 529.730,83
MUN 11 . 7 3 6 . 9 4 7 , 7 1

Por-
to
Ale-
gre
To -
tal

25.891.009,29 11 . 5 6 6 . 4 0 7 , 7 6 303.651.343,06 202.294.505,48 88.341.878,02 594.287.726,56 1.593.600,00 303.651.343,06 0,00 462.975.596,50 7.464.331,14 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 3.000,00 519.697.292,40

30.979.930,89 15.181.635,76 306.615.503,97 203.629.072,48 89.040.756,60 599.285.333,05 8.034.720,55 306.615.503,97 0,00 464.773.796,50 11 . 1 5 6 . 3 4 8 , 1 0 0,00 0,00 0,00 562.185,80 33.719,88 3.000,00 933.006.854,64

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 510.536.307,88 E S TA D U A L 12.154.309,05 M U N I C I PA L 410.316.237,71 TO TA L 933.006.854,64

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: Outubro de 2011 para o Bloco MAC Assistência (PPI em vigor) e Maio de 2011 para os demais Blocos de Financiamento (dados obtidos no site do FNS em 17/10/2011).
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: Campo Bom: maio/2011; Porto Alegre: maio/2011
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: Campo Bom: dezembro/2010; Porto Alegre: dezembro/2010
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria No- 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

PORTARIA No- 2.715, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2011

Atualiza a Política Nacional de Alimenta-
ção e Nutrição.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhes conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica;

Considerando a Portaria nº 154/GM/MS, de 24 de janeiro de
2008, que cria os Núcleos de Apoio à Saúde da Família - NASF;

Considerando a Portaria nº 2.246/GM/MS, de 18 de outubro
de 2004, que institui e divulga orientações básicas para a imple-
mentação das Ações de Vigilância Alimentar e Nutricional, no âmbito
das ações básicas de saúde do Sistema Único de Saúde - SUS, em
todo o território nacional;

Considerando a Portaria Interministerial nº 1.010, de 8 de
maio de 2006, que institui as diretrizes para a Promoção da Ali-
mentação Saudável nas Escolas de educação infantil, fundamental e
nível médio das redes públicas e privadas, em âmbito nacional;

Considerando a Portaria nº 687/GM/MS, de 30 de março e
2006, que aprova a Política Nacional de Promoção da Saúde;

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede
de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando a necessidade de o setor saúde dispor de uma
política devidamente expressa relacionada à alimentação e nutrição,
em consonância com a promoção da segurança alimentar e nutricional
e que contribua para a garantia do direito à alimentação;

Considerando a conclusão do processo de atualização da
referida política, que envolveu consultas a diferentes segmentos direta
e indiretamente envolvidos com o tema; e

Considerando a aprovação da atualização proposta da po-
lítica mencionada pela Comissão Intergestores Tripartite; resolve:

Art. 1º Aprova a Política Nacional de Alimentação e Nu-
trição, cuja íntegra se encontra disponível no síte eletrônico http://nu-
t r i c a o . s a u d e . g o v. b r.

Art. 2º Determinar que os órgãos e entidades do Ministério
da Saúde, cujas ações se relacionem com o tema objeto da Política
ora aprovada, promovam a elaboração ou a readequação de seus
planos, programas, projetos e atividades na conformidade das di-
retrizes e responsabilidades nela estabelecidas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 710/GM/MS, de 10 de
junho de 1999, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 11 de
junho de 1999, seção 1, página 14.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN No- 278, DE 17 DE
NOVEMBRO DE 2011

Institui o programa de conformidade regu-
latória e altera a Resolução Normativa No-

159, de 3 de julho de 2007, que dispõe
sobre aceitação, registro, vinculação, cus-
tódia, movimentação e diversificação dos
ativos garantidores das operadoras e do
mantenedor de entidade de autogestão no
âmbito do sistema de saúde suplementar, e
a Resolução Normativa No- 227, de 19 de
agosto de 2010, que dispõe sobre a cons-
tituição, vinculação e custódia dos ativos
garantidores das Provisões Técnicas, espe-
cialmente da Provisão de Eventos / Sinis-
tros a Liquidar.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar (ANS), no uso das atribuições que lhe confere o inciso III
do artigo 9º do Regulamento aprovado pelo Decreto No- 3.327, de 5
de janeiro de 2000, tendo em vista o disposto nos artigos 1º, 3º, 4° e

10 da Lei n 9.961, de 28 de janeiro de 2000, no artigo 35-A da Lei
No- 9.656, de 3 de junho de 1998, e na alínea "a" do inciso II do artigo
86 da Resolução Normativa (RN) No- 197, de 16 de julho de 2009, em
reunião realizada em 18 de outubro de 2011 adotou a seguinte re-
solução e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.

CAPÍTULO I
DO OBJETO
Art. 1º Esta resolução institui o programa de conformidade

regulatória e revoga dispositivos e altera a RN No- 159, de 3 de julho
de 2007, que dispõe sobre aceitação, registro, vinculação, custódia,
movimentação e diversificação dos ativos garantidores das operadoras
e do mantenedor de entidade de autogestão no âmbito do sistema de
saúde suplementar, e a RN No- 227, de 19 de agosto de 2010, que
dispõe sobre a constituição, vinculação e custódia dos ativos ga-
rantidores das Provisões Técnicas, especialmente da Provisão de
Eventos / Sinistros a Liquidar.

Parágrafo único. Todas as operadoras têm o direito de par-
ticipar do programa referido no caput, desde que estejam em situação
regular perante a ANS.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Seção I
Das Definições
Art. 2º Para fins desta resolução, considera-se:
I - programa de conformidade regulatória: o programa des-

tinado a promover a responsabilidade regulatória e incentivar o apri-
moramento da gestão das operadoras;

II - requerimento de adesão: o documento, elaborado nos
termos e na forma do anexo I, por meio do qual a operadora expressa
a intenção de aderir ao programa de conformidade regulatória, declara
e comprova que se encontra em situação regular perante a ANS;

III - situação regular: a situação da operadora que atender
todos os requisitos exigidos no art. 4º;

IV - informações periódicas: cada espécie de informação ou
documento que deva ser regularmente enviado à ANS e que esteja
indicado no inciso VII do art. 4º;

V - competência: o período de apuração da obrigação a ser
satisfeita perante a ANS;

VI - benefícios: as medidas indicadas no art. 3º;
VII - livre movimentação: faculdade de movimentar ativos

garantidores vinculados sem prévia autorização da ANS;
VIII - ativos garantidores: os bens assim definidos no inciso

II do art. 2º da RN No- 159, de 3 de julho de 2007, ou por outra
resolução que venha a sucedê-la, que atendam às exigências da re-
gulamentação em vigor;

IX - provisões técnicas: os valores contabilizados no passivo
e que devem refletir as obrigações futuras esperadas decorrentes da
operação de planos privados de assistência à saúde, conforme in-
dicado no art. 9º da RN No- 209, de 22 de dezembro de 2009; e

X - risco de inadimplência da administradora de benefícios:
risco assumido pela operadora de planos de saúde que atue sob a
modalidade de administradora de benefícios, a ser objeto de cons-
tituição de ativo garantidor, conforme indicado na RN No- 203, de 1º
de outubro de 2009, que dispõe sobre os ativos garantidores das
administradoras de benefícios, regulamentada pela Instrução Norma-
tiva - DIOPE No- 33, de 5 de outubro de 2009, ou outras que venham
a substitui-las.

Seção II
Dos Benefícios do Programa
Art. 3° A adesão ao programa de conformidade regulatória

dar-se-á por opção da operadora, que fará jus aos seguintes be-
nefícios:

I - parcelar a vinculação e custódia, a partir de 1º de julho de
2012, na proporção cumulativa mínima mensal de 1/24 (um vinte e
quatro avos), os ativos garantidores da Provisão de Eventos/Sinistros
a Liquidar, na forma da RN No- 227, de 2010; e

II - movimentar livremente os ativos garantidores dos seg-
mentos de aplicação de renda fixa e de renda variável vinculados das
provisões técnicas, de que trata a RN No- 209, de 2009, ou do risco de
inadimplência da administradora de benefícios referido no art. 1º, §
1º, da RN No- 203, de 2009, após 150 (cento e cinquenta) dias
contados da data de início de vigência desta resolução.

Parágrafo único. A livre movimentação dos ativos garan-
tidores de que trata o inciso II será monitorada pela Diretoria de
Normas e Habilitação das Operadoras (DIOPE).

Seção III
Dos Requisitos Para Adesão ao Programa
Art. 4° Para participar do programa de conformidade re-

gulatória a operadora deverá requerer sua adesão, nos termos e na
forma do anexo I, e se encontrar em situação regular quanto à obri-
gação de:

I - atendimento das regras contábeis e das exigências de
Patrimônio Mínimo Ajustado e Margem de Solvência e de conta-
bilização das provisões técnicas;

II - contabilização dos ativos garantidores em montante su-
ficiente para lastrear todas as provisões técnicas ou o risco de ina-
dimplência da administradora de benefícios;

III - ressarcimento ao Sistema Único de Saúde (SUS);
IV - pagamento das multas pecuniárias aplicadas pela

ANS;
V - pagamento da taxa de saúde suplementar;
VI - pagamento das parcelas dos débitos referente ao res-

sarcimento ao SUS, às taxas de saúde suplementar e às multas pe-
cuniárias aplicadas pela ANS, parcelados nos termos e na forma da
regulamentação setorial em vigor;

VII - envio tempestivo das seguintes informações periódi-
cas:

a) demonstrações contábeis e parecer de auditoria indepen-
dente;

b) Documento de Informações Periódicas das Operadoras de
Planos de Assistência à Saúde (DIOPS);

c) dados do Sistema de Informações de Produtos (SIP); e
d) dados do Sistema de Informações de Beneficiários

(SIB).
§ 1º Considera-se em situação regular quanto às obrigações

previstas nos incisos III, IV e V a operadora contra a qual a ANS não
possui valores exigíveis após esgotada a fase administrativa de cons-
tituição dos créditos fiscais.

§ 2º No caso de pendência de processo judicial que tenha
como objeto as obrigações de que tratam os incisos III, IV e V deste
artigo, a operadora fará jus aos benefícios previstos nos incisos I e II
do art. 3º se a exigibilidade do crédito estiver suspensa, mediante
depósito do seu montante integral.

Art. 5º A adesão ao programa deverá ser requerida no prazo
de 90 (noventa) dias, contado da data do início da vigência desta
resolução, sendo vedado o ingresso após o seu encerramento.

Parágrafo único. Findo o prazo referido no caput, a DIOPE
disporá de 60 (sessenta) dias para analisar o requerimento de adesão
e comunicar a operadora do seu deferimento ou indeferimento.

Seção IV
Da Suspensão dos Benefícios
Art. 6º O benefício referido no inciso II do art. 3º será

suspenso pelo Diretor da DIOPE quando for constatada a prática, pela
operadora, de qualquer uma das seguintes condutas, sintetizadas no
anexo II:

I - descumprir a obrigação de atender as regras contábeis e
as exigências de Patrimônio Mínimo Ajustado e Margem de Sol-
vência e de contabilização das provisões técnicas;

II - descumprir a obrigação de contabilizar, vincular e cus-
todiar os ativos garantidores das provisões técnicas ou do risco de
inadimplência da administradora de benefícios, observados os cri-
térios de diversificação exigidos na regulamentação vigente;

III - atrasar o pagamento de alguma dívida, objeto de co-
brança administrativa, referente ao ressarcimento ao SUS;

IV - atrasar o pagamento de alguma dívida, objeto de co-
brança administrativa, referente às multas pecuniárias aplicadas pela
ANS;

V - atrasar o pagamento de alguma dívida, objeto de co-
brança administrativa, referente à taxa de saúde suplementar;

VI - atrasar o pagamento de alguma dívida, objeto de co-
brança administrativa, referente às parcelas de débitos de ressarci-
mento ao SUS, de taxa de saúde suplementar ou de multa pecuniária
aplicada pela ANS, parcelados nos termos e na forma da regula-
mentação setorial em vigor;

VII - enviar intempestivamente as demonstrações contábeis
ou o parecer de auditoria independente;

VIII - enviar intempestivamente o DIOPS;
IX - enviar intempestivamente os dados do SIP em 2 (duas)

competências no período de 360 (trezentos e sessenta) dias; e
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